PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ALTERA A DENOMINACAO DA PRACA DO
CIDADAO PARA <“PRACA DO CIDADAO
MARCELO PARCERINHO”, UMA MERECIDA
HOMENAGEM A ESSE GRANDE LiDER
POLITICO DE NOSSA CIDADE E REGIAO, NO
AMBITO DO MUNICIiPIO DE PARAUAPEBAS, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA, APROVOU, E
EU, PREFEITO DO MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Municipio de Parauapebas, a alteracdo da denominacao
“PRACA DO CIDADAO” para “PRACA DO CIDADAO MARCELO PARCERINHO”,
localizada no Bairro Rio verde, no Municipio de Parauapebas, estado do Para, uma merecida

homenagem a esse grande lider Politico de nossa cidade e Regido.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua Publicacgao.

Parauapebas/PA, 26 de novembro de 2024.

DARCI JOSE LERMEN

Prefeito Municipal

Centro Administrativo, Morro dos Ventos — Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA
CEP: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br



	LEI Nº____________, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
	ALTERA A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA DO CIDADÃO PARA “PRAÇA DO CIDADÃO MARCELO PARCERINHO”, UMA MERECIDA HOMENAGEM A ESSE GRANDE LÍDER POLÍTICO DE NOSSA CIDADE E REGIÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	DARCI JOSÉ LERMEN
	Prefeito Municipal


